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O con 	p egien e 
do PMDB, deputado Ulysses Gui-
marães, e os governadores do parti-
do que compareceram quinta-feira 
passada a, Brasília a para firmar 
oposição ao Governo Federal na 
questão da rolagem das dívidas ex-
ternas estaduais, já começou a pro-
duzir resultados. O líder do PMDB 
na Câmara, deputado Ibsen Pi-
nheiro, assinou ontem, em nome do 
partido, projeto de lei autorizando 
o refinanciamento, pelo Banco do 
Brasil, do total das dívidas exter-
nas estaduais vencidas até 31 de 
dezembro de 88 e de 90% das dívi-
das a vencer em 89. O Orçamento 
Geral da União proposto pelo Exe-
cutivo para 89 determina que os 
Estados e Municípios paguem 25% 
de todo estoque de suas dívidas ro-
ladas pela União nos últimos cinco 
anos. 

O líder do PMDB na Câmara 
informa ainda que remeteu tele-
grama a todos os componentes da 
bancada reiterando a necessidade 
de suas presenças em Brasilia, pa-
ra o esforço concentrado convocado 
para os próximos ,dias 18, 19 e 20. 

O deputado Ibsen Pinheiro ex-
plicou que o partido optou pela for-
ma do projeto de lei em função de 
incertezas a respeito da eficácia da  

iproj 
a ternativa sugerida por Ulysses 
Guimarães, o projeto, de resolução 
do Senado. A vantagem apontada 
por Ulysses no projeto de resolução 
seria a de que este instrumento, ao 
contrário do projeto de lei, não ne-
cessitaria de sanção do Presidente 
da República para entrar em vigor. 
Pinheiro, que embarcou ontem à 
tarde na comitiva que acompanhou 
o presidente José Sarney a Moscou 
(União Soviética), procurou retirar 
da disputa entre os governadores 
do PMDB e o Governo Federal ca-
ráter de confronto. "Um entendi-
mento é possível e será alcançado", 
disse o deputado. 

Débitos 
O projeto de lei assinado pelo lí-

der do PMDB, autoriza o Banco do 
Brasil, por conta e risco do Tesouro 
Nacional, a refinanciar os débitos 
do principal e encargos de respon- 
sabilidade> dos Estados e Municí-
pios. O refinanciamento obedecerá 
ao prazo de 12 anos, com cinco de 
carência, com correção monetária 
mais juros de 8% ao ano. Os juros 
serão capitalizados na fase de ca-
rência e o pagamento do débito se-
rá feito em sete prestações semes-
trais, findo o prazo de carência. 

O projeto autoriza o Banco do 
Brasil a refinanciar, nas mesmas  

condições, valor correspondente 
em moeda nacional a 90% das par-
celas do principal e encargos do 
serviço da dívida externa de res-
ponsabilidade dos Estados e Muni-
cípios, bem como das suas autar-
quias, fundações e empresas de 
economia mista, que contêm com 
aval da União e que vencerão em 
1989. 

Pinheiro não quis avançar em 
comentários a respeito das conse-
qüências para a União da rolagem 
proposta pelos governadores e en-
campada pelo PMDB. O não paga-
mento da parcela de 25% do esto-
que das dívidas dos últimos cinco 
anos vai implicar em substancial 
perda de receita para a União, Me-
xistindo qualquer provisão de re-
cursos para compensá-la. Pinheiro 
desconhece de que rubricas do Or-
çamento poderia ser retirado di-
nheiro para compensar o rombo em 
89. 

O líder do PMDB também não 
entendeu comentários sobre as pos-
síveis conseqüências do perdão das 
dívidas estaduais para a política de 
austeridade econômica que procu-
raram desenvolver os ministros da 
Fazenda, Maílson da Nóbrega, e do 
Planejamento, João Batista de 
Abreu. 


